_ PREFEIT

B

JRA MUNICIPAL DE UMUARAMA -
e ‘ : A
ESTADO DO PARANA UMD ARAJM A

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS
i

DECRETO N° 138/2011

Reverte ao Mumcuploade Umuarama 0: |movel que. especmca e da
outras providéncias. * P A

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANA no

o de suas atribui¢bes legais, e

¢reativo e Cultural E

CONSIDERANDO a doagao de imével efetuada’pelo” Mun|C|p|o ‘do:Grémio
scola de Samba Unidos da:Vila Tifadentes, através da Lei'n® 2:051

124-de julho de 1997,

CONSID RANDO o.descumprimento,:por: parte::de:‘Donatario, 'da obrigagéo

J.construir dentro: dc

prazo - de 112(doze) meéses no.iméveldoado,. sua:sede: social;

néforme consta-dos artigos 1°.e¢ 2°da Lei-de doagéao acima referida;

DECRETA:

" Art. 1°. -Fica -revertido .ao*Municipio: de-Umuarama,:o. imével.denominado

1adra .20-B, do Parq
ico-virgula setenta e

Art. 2°. Es

PAGO MU,

Iue San :Marino, com -area:de 1.905;73m? (um: mil,~ novecentos e
trés metros quadrados).

te decreto entra em vigor na gét, de sua publicagao.
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ARMANDD CORDTS FILHO |
Secretario de Administragao
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